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         DIÁRIO OFICIAL 
 P R E F E I T U R A     M U N I C I P A L     D E     C U I T É 

Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.216/2023, CUITÉ – SEGUNDA - FEIRA, 03 DE ABRIL DE 2023 
GUN 

 

 

Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 
 

PODER EXECUTIVO 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 
PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 

Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 
LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 

Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 

 

  
PORTARIA Nº 252/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

E INFRAESTRUTURA. 

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela legislação municipal 281/92 e,  
 

 RESOLVE: 

 
 Art. 1º - EXONERA o Sr. KLEBER DE OLIVEIRA MEDEIROS 

COSTA, CPF:704.291.914-99, do cargo de provimento em comissão de 

Secretario de Gabinete, símbolo SG5, nomeado através da Portaria nº 
011/GAPRE de 02 de janeiro de 2018. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

  Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023. 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 253/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 

 
Considerando o protocolo nº 853/2023, de 23 de março 2023,  

 

Considerando finalmente o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 
281/92 e suas atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o - CONCEDER à servidora municipal ALDINEIDE 

FERNANDES DE ARAUJO LIMA, ocupante da função de Enfermeira-PSF, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, no prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem remuneração, com 
o início em 01 abril de 2023, com data para término de gozo em 01 de abril de 

2026, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a requerimento do servidor 

ou por interesse do serviço público. 
 

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023. 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 254/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

E INFRAESTRUTURA. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica 

Municipal de Cuité de 05 de abril de 1990, 
 

RESOLVE: 

 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. KLEBER DE OLIVEIRA MEDEIROS 

COSTA, CPF: 704.291.914-99, para exercer o cargo de provimento em 

comissão de Diretor do Departamento de Trânsito, símbolo CC4. 
  

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023. 

 

 
CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
 

 

PORTARIA Nº 255/GAPRE, DE 01 DE ABRIL DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE 

INTERESSES PARTICULARES E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, 

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal no 281/92 e, 
 

Considerando o protocolo nº 908/2023 de 29 de abril de 2023,  

 
          Considerando o capítulo IV, art. 85, da Lei Municipal no 281/92 e suas 

atualizações,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1o – CONCEDER ao servidor municipal ALCIDES MARTINS 

DE MEDEIROS JUNIOR, ocupante da função de Coveiro, lotado na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Licença para Tratar 

de Interesses Particulares, no prazo de até 03 (três) anos consecutivos, sem 
remuneração, com início no dia 01 de abril de 2023 e término no dia 01 de abril 

de 2026, podendo ser interrompida a qualquer tempo, a requerimento do servidor 

ou por interesse do serviço público. 
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Art. 2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de abril de 2023. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito  
 

 

 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Sala do Presidente 
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IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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